
TERmO DE COUPROMTSSO DE COMPENSAçAO AÍT|BTENTAL POR

SUPRESSÃO DE ESPÉCIES AMEAçADAS DE EXTINçÃO E

PROTEG]DAS POR LEI, QUE ENTRE SI CELEBRÂM A SECRETARIA DE

MEIO Ai'BIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD,

POR ilIEIO DA SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS PRIORITÁRIOS E

A EIUPRESA MR MINERAÇÃO LTDA,

Pelo presente instrumênto, a empresa CJE EMPREENDIITENTOS ltltOBlLlÁRIOS S.A
vinculado ao Processo Administrativo n" 2292612015100112016, inscrita no CNPJ sob o
número 20. í63.915/0001-25, com sede na Rua Ministro Orozimbo Nonato,215 - andar 11 -
sala 1 'l 10, Bairro Vila da Serra, Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, CEP
34.006-053, cujo empreendimento está localizado na área denominada Retiro dos Maia, com
fulcro no an. 225, § 30, da Constituição Federal, aft. 214, § 40, da Constituição do Estado de
Minas Gerais, no art. 4', inciso Vll, da Lei Federal no 6.938, de 31 de agosto de 1981 e no art.
11 e parágrafos da Lei estadual no 20.922, de 16 de outubro de 2013, representada na forma
de PROCURAÇÃO por Carlos Francisco Chaves Brasil, brasileiro, Engenheiro Civil, nascido
no Rio de Janeiro/RJ, portador da cédula de identidade no MG 3.320.343, SSPiMG, CPF n'
7í 2.500.936-00, domiciliado na rua Rio Verde, 651 aplo 702, Bairro Carmo Sion, Belo
Hor2onte/MG, CEP 30.310-750, se compromete por meio deste perante a SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVITIENTO SUSTENTAVEL - SEMAD, com sede à Cidade
Administrativa - Rodovia Papa João Paulo ll, no 4143 - Bairro Serra Verde - Edifício Minas. 2o

andar, no município de Belo Horizonte/MG, representada, neste ato, pelo por seu
Superintendente de Projetos Prioritários, Sr. Rodrigo Ribas, MASP 1 .220.634-8 a compensar
a supÍessão de exemplares arbóreos de espécie ameaçada de extinção e protegidas por lei,

nos termos e condiçôes a seguir expostas.

Constitui objeto deste instrumento a obrigaçáo da Compromissária em

1.1 - Executar a proposta de compensação aprovada pelo órgão ambiental competente por
meio do Projeto Técnico de Reconstituiçáo da Flora - PTRF aprêsentado nos autos do
processo de regularização ambiental - Processo COPAM no 22926120151001/2016, pela
supressão de exemplares arbóreos de espécies ameaçadas de extinção e protegidas por lei,
conforme dispóe a Portaria no 443 de 2014 do Ministério do Meio Ambiente e Lei Estadual no

20.308 de 2012, realizando o monitoramento dos indivíduos plantados e das demais ações
para o efetivo cumprimento.

Prazo: Durante a implantação do PTRF, conforme cronograma executivo e durante 5 anos
após o término de todas as etapas descritas no cronograma do PTRF. t

1.2 - Executar a proposta de compensação referente a supressão de individuos arbóreos
protegidos, sendo três exemplares de Handroanthus ochraceus e cinco de Handroanthus
serratifolius, correspondendo ao plantio total de 40 individuos, na proporção de 5: 1 , em trecho
da APP do afluente do córrego da codorna. Apresentar o monitoramento por meio de relatórios
fotográficos e descritivos das açóes previstas no PTRF com periodicidade anual ao órgão
ambiental durante 5 anos.
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Cidade Administrativa - Rodovia Papa Joáo Paulo ll, no 4143 - BairÍo Serra Verde - Ediíicio Minas. 2" andar. I
CEP: 31.63&900 - Belo Horizonte/ MG - Tel.: 391G9293

Governo do Estâdo de Minâs Gerâis
Sistema Estadual de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Subsecretaria de Gestão e Regülârização Ambiental lntegrada
Superintendência de Projetos Prioritários

I . CLÁUSULA PRIilIEIRA. DO OBJETO E PRAZOS PARA CUMPRIiIENTO
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Governo do Estâdo de Minâs Gerais
Sistema Estadüal de Mcio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Subsecretaria de Gestão e Regülârizaçâo Ambientâl lnt€grada
Süperintendênciâ de Projetos Prioritários

1.3 - Executar a proposta de compensação de indivíduos arbóreos isolados na proporção de
25.1 apresentado como medida compensatória pela supressão autorizada no Processo
COPAM no 2292612015100112016localizados na ADA e AID do empreendimento, com plantio
compensatóric total de 3825 indivíduos. Apresentar o registro da produção de mudas e
reintrodução nas áreas protegidas de responsabilidade do empreendedor, por meio de
relatórios fotográficos descritivos, a serem apresentados anualmente ao órgão ambiental
durante 05 anos.

Parágrafo único: A COMPROMISSARIA deverá providenciar, às suas expensas, o registro
deste Termo de Compromisso perânte o CartóÍio de Títulos e Documentos.

II . CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRAZO DE V|GÊNCIA DO COMPROTUISSO

Este Termo de Compromisso terá vigência até o completo cumprimento do cronograma de -
execução da proposta de compensação e das obrigaçóes assumidas por parte do signatário.

III - CLAUSULA TERCEIRA. DA RESPONSABILTDADE

lll.í - O presente Termo de Compromisso de Compensação Ambiental obriga, integralmente,
as subsidiárias ou empresas que se originarem da fusão, cisão, incorporação ou sucessoras
a qualquer título do Signatário, o seu Íiel cumprimenlo.

lll.2 -Todas as obrigações assumidas e previstas neste Termo de compromisso são exigíveis
nos modos e prazos nele compromissados, independentemente de qualquer notificaÇão ou
aviso preliminar, judicial ou extrajudicial.

lll.3 - Providenciar, às suas expensas, o registro deste Termo de Compromisso perante o
cartório de Títulos e Documentos.

U - CLÁUSULA QUARTA - DAS CONSEQUÊNC|AS DO DESCUMPRIÍUIENTO DO
coMPROtuilSSO

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no âmbito do presente Termo
de Compromisso implicará:

lV.í - Aplicação imediata das sançóes administrativas previstas na legislação vigente,
notadamente, o DecÍeto Estadual no 47 .38312018:

lV.2 - Multa no valor de 2OO UFEMG/ha ou fração (Duzentas Unidades Fiscais do Estado de
Minas gerais):

lV.3 - Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público;

lV.4 - Encaminhamento de cópia do proc€sso à Advocacia Geral de Estado - AGE para
providências quanto à execução do presente Termo de Compromisso e demais medidas
cabíveis ao caso.

Cidade Administrativa - Rodovia Papa Joáo Paulo ll, no 4143 - Bairro Serra Verde - Edificio Minas. 2o andaÍ
CEP: 31.63G900 - Belo Horizonte/ MG - Tel.: 3916-9293
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ParágraÍo primeiÍo: A multa prevista o item lV.2 será aplicada independentemente do número
de cláusulas descumpridas ou cumpÍidas fora do prazo, com acréscimo de 30% (trinta por
cento) por cláusula descumprida ou cumpridas fora do prazo, a partir da segunda.
Parágrafo segundo: O valor da multa será atualizado com base na taxa Selic, nos termos do
art. 8", da Lei no 21.73512015.
Parágrafo terceiÍo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula se dará de forma
cumulativa e não afasta a execução específica das referidas obrigaçóes, na forma prevista na
legislação aplicável.

V. CLÁUSULA QUINTA. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questôes decorrentes do
lpresente TERMO DE COMPROMISSo DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL, com renúncia de

JQualquer outro, por mais privilegiado que seja.

:
!E assim, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das
iiestemunhas abaixo relacionadas, passando todos os documentos referidos neste Termo de
4Compromisso, inclusive os atos constitutivos pertinentes, a fazer parte integrante deste

PÊ
instrumento, como se transcritos nele estivessem

Belo Horizonte, 30 de janeiro de 2020
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Carlos Francisco Chaves Brasil
CPF: 712.500.936-00

CJE Empreêndimentos lmobillários

Rod
MASP

Superintendência
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Cidade Administrativa - Rodoüa Papa João Paulo ll, no 4'143 - Baino Sena VeÍde - EdiÍicio Minas. 20 andar. 3
CEP: 31.630.900 - Belo Horizonte/ MG - Tel.: 391ê9293
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Governo do Estâdo de Minas Gerais
Sistemâ Estâduâl de Meio Âmbiente e Desenvolvimento Süstentável
Subsecretaria de Gestão e Regularizaçâo Ambieltal !rtegradâ
Superintendência de Projetos Prioritários
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Governo do Estâdo de Minas Gerâis
Sislema Estadual de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Subsecretaria de Gestâo e Regúlârizaçâo Ambientat lntegrâdâ
Superintendência de Projêtos Prioritários
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